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L E 1 	N 2 	2.113 

O PREFEITO MUNiCIPAL DA VITÓRIA DE SANTO ANTRO 

Faço saber que a Cmara Municipal de Vereadores de 

cretou e eu sanciono a seguinte Lei; 

CÓDIGO DE DEFESA DO MEIO-AMBIENTE 

CAPÍTULO 1 

DAS  DISPOSIÇES PRELIMINARES 

Árt. ! - O presente cdigo rege a política munici-

paI de proteço, conscrvaço e melhoria ambientai da cidade da 

Vjtria dc Santo Anto 

Art. 22 - Fica proibida o lançamento ou o iiberaço 

de poluentes nas agUas, no ar ou no solo. 

Art. 32 - Consideram-se poluentes todas e quaisquer 

formas de inatria, ou energia lançada e/ouIiberada nas águas #  

no ar ou no solo: 

1 	- Com intensidade, em quantidade e dc con- 

centraço cm desacordo com os padrcs 

de emisso estabelecidos neste regulomen 

to e em normas dele decorrentes; 

Com caractcrsticos e condiçcs de Ianç 

monto ou 1 iberaçeo cm desacordo com os 

podrcs dc condicionamento e projeto es 

tobelccido nas mesmas prescriçes; 

III - Por fontes de potuiço com característi-

cas de local izaço em desacordo com os 

referidos padres dc condicionamento e 

projeto estabelecidos nas mesmas prescri 

çoos; 

IV - Com intensidade, em quantidade e de con-

centroço ou com características que di-

reta oundiretarnente, tornem ou possam 
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tornar ultrapassveis os padres dc qual idade 

do meio-ambiente estabelecidos neste regula - 

mento e em normas deles decorrentes; 

ím 

V - Que independente de estarem enquadrados nos 

incisos anteriores, tornem ou possam tornar 

as águas #  o ar, ou o solo, irnprprios,nocivos 

ou ofensivos à saúde, inconveniente ao bem es 

tar público; danosos aos materiais, à 	fauna 

• a flora; prejudiciais à segurança, ao uso 

• gozo da propriedade, bem como as atividades 

normais da comunidade. 

Art. 42 - So considerados fontes de poluiço to-

das e quaisquer atividades, processos, operçes ou dispositi-

vos mnveis ou no, que, independentemente de seu campo dc apli 

caço induzam, produzam ou possam produzir a poluiço do meio-

ambiente, tais como estabelecimentos industriais, agropecu - 

rios e comerciais, vecuIos automotores e corre latos, equipa - 

mentes e maquinarias e queima de material ao ar livre. 

Art. 52 - Para efeito desse cdigo, considera-se: 

) ECOSSISTEMA ou SISTEMA ECOLÓGICO - Conjun-

to representado por qualquer área natural 

e os organismos nela existentes, sendo co-

rctcrizado por urna permenente troca de ma 

trias entre as portes vivas e no vivas. 

b) BIOCENOSE - Conjunto de seres vivos distri 

buidos em populaço e comunidades, reuni-

das em face ds condiçes ambientais, por 

fcncmenos de interdependncia. 

c) POPULAÇÃO - Grupos dc organismos humanos 

animais ou vegetais coexistindo num 	dado 

espaço. 

d) COMUNIDADE - Conjunto dc diferences seres 

vivos que ocupando uma determinada 	arca, 

constitui uma unidade funcionL '  1 com uma es 	 - 
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trutura ou organizaço interna definida, cmbo 

ra modificvel ao longo do tempo. 

e) ME1O-AMI3IENTE OU Í3I6TIPO - Conjunto dos compo 

nentes inertes: solo, aqua, atmosfera, luz so 

que sustentam a vida. 

f) HAI3ITAT - Lugar onde vive um individuo ou urna 

comurL idade 

g) NICHO ECOLÓGICO - Funço ou papel desempenha-

do por um organismo dentro dc sua comunidade 

e do ecossistema. 

ii) POLUENTE - Toda e qualquer forma dc matrio a 

ou energia, que , direta ou indiretamente 

causa a. poIuiço ambiental. 

i) FONTES DE POLUIÇÃO - Todas e quaisquer ativi-

dades, processos, operaçes ou dispositivos 

mtveis õu no, que independentemente dc seu 

campo dc aplicaço, induzem, produzem ou agra 

vam a poIuiço do bitipo. 

j) POLUIÇO AMBIENTAL - Qualquer alteraço 	das 

características do mc lo-ambiente, provocadas 
ir 

por agentes fí
(
sicos, quimicos ou biotogicos 

capaz de tornar•o bitipo inadequado à vida. 

POLU1ÇO ATMOSFR1CA - Qualquer aItcraço na 

composiçao material do ar, pela presença de 

substncias que lhe so estranhas cm qual ida-

de e composiço: 

m) POLUIÇ?O HDRICA - flodificaço das proprieda-

des fsices, quimicas e bologicas da aguo 

capaz dc prejudicar as possibilidades do seu 

uso para abastecimento humano. 

n) POLUIÇO DOS SOLOS - Qualquer aiteraço 	das 

característicos físicas, químicas e bioigi 

cas que os torne insalubres, contribuintes da 
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poIuiço hídrica, inadequado i produço de ali 

mentos e co estabelecimento das moradias. 

o) P0LUIÇ0 SONORA- Produço de sons ou rudos 

intcnsídde incompatveI com o sossgo e a s 

ide dopopulaço. 

p) CONDICIONAMENTO ECOLÓGICO URBANO - Adcquaço' 

do meio-ombicnte urbano para que abrigue con- 

venienternente a respectiva popuiaçao. 

CAPÍTULO II 

DA COMPETÊNCIA 

Art. 6- APrefcitctrc Municipal da Vitria de San- 

	

- 	 e 
to Antao exercera na arca dõ municipio, sempre que couber, ati-

vidode complementar a aço do Estado, seja preventiva, fiscal i-. 

zdora e/ou repressiva, em defesa e cquiIbrio do ecossistema. 

Pcrgrafo Único - Poro efeito do disposto neste ar-

tigo, a Prefeitura Municipal da Vitria dc Santo AnLo celebra-

rã convnio com a CPRH, que poderá delegar-lhe competncia 

aço fiscal izadora, devendo ficar perfeitamente dei imitada 	a 

responsabilidade aos orgoos cm açZo. 

Art. 7 - Cabe a Prefeitura Muncipa•l da Vitria de 

Santo Anto a cxecuço das atividades dex que troto o "caput"do 

artigo 6 2  dcsc cdigo, devendo paro este firi credencior agen - 

teè fiscais. 

CAPÍTULO 1 

DAS LICENÇAS  E CONSTRUÇES 

Art. 80 - Ficam sujeitos aprvio licenciamento no 

CONDEMA da cidade da Vitria de Santo Anto, para prevcnço de 

possl'veis causas de poluiço ambientol: 

1 	- a construço, instalaço e ompl raço de 

quaisquer atividades de produço e tran 

	

/ 	

fo rmaço, 
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II - a construçao, instalaçeo e reforma de pr 

dias; 

111 - os loteamentos; 

IV - outras atividades potenca(mente poluido-

ras na forma da presente Lei. 

Art.. 9 - A conccsso, pelos órgãos da administraço 

direto ou indireta do município, dc alvorâ ou licença de constru 

ço, omptiaço e funcionamento dc quaisqúer das atividades abri-

gadas pelo artigo 8 2  desta Lei, smente se efetivará contra a 

aprescntaço da licença fornecida pelo CONDEMA dcs1muntcpio 

Art. 10 2  - Na construço de imveis, fica o propric-

trio obrigado a construir um tapume que oôupc uma faixa de 2/3 

da calçada e meça, no mínimo 2.20mts dc altura. 

Arte 1I - Nos ruas do ccntroda cidade, fica proibi 

da a colocaçao de qualquer tipo de material dc construçeo no pos 

seio pbl ico ou na faixa de rolamento, ficando o proprictrio da 

construço obrigado a colocar o respectivo material dentro do 

canteiro de obras. 

Art. 12 2  - Os infratores das disposiçes deste arti-

gos ficam sujeitos às seguintes penalidades: 

1 	- Advertncia; 

II - Muita de 01 (um) a 10 (dez) vezes o valor 

dc referncia nacional, fixado poro o re-

gio a data da infroço, e o dobro em co-

so de reincidncia. 

CAPÍTULO IV 

DA POLU1çO ATOSFRLCA 

Art. 13 2  - Os estabelecimentos industriais, dc pres- 

,  taço de serviço e dcmàis entidades ptblicos ou privadas, obri - 

gam-se a manutcnço da boa qual idade do ar, de modo a evitar sua 

poIuiço, mantendo os padres de qualidade a seguir especifica - 

dos. 
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Art. 14 2  - Para efeito deste regulamento, sao padroes 

idade do ar, as concentraçes dc poluentes atmosfricos ' 

que ultrapassados, podcro afetar a saúde, segurança e bem estar 

da populaço, bem como ocasionar danos a biocenose e/ou bitipo. 

Art. 152 - Ficam estabelecidos em toda a á rea da cida 

dc da Vitria dc Santo Anto os padres de qual idade do ar rola - 

cionados a seguir, cuja fiscal izoço, amostragcm e mtodos ana11-

ticos ficam sob a responsabilidade da CPRII/Prefeitura Municipal 

da Vitria de Santo Anto. 

Art. 16 2  - Ficam estabelecidos os seguintes padres' 

dc qualidade do ar: 
/ 	

1 - Part1cuLas £Jii SUSJ)CflSO 

a) - Padro de qual idade 

- uma concentraço mdia gcomtrica anual de 

80 mcrogromas por M 3 ; 

- uma concentraço mxima diria de 240 micra 

gramas por M3, que no deve ser excedida ma 

is de uma vez por ano. 

11 - Dixido de enxofre (s02 ) 

a) - Padro dc qualidade 

- uma concentraço mdia aritrntrica anual dc 

80 microgramas por M3 ; 

- uma concentraço mxima diria dc 365 micra 

gramas por M, que noo deve ser excedida m 

is de uria vez por ano. 

III- Monox ido de carbono (co) 

a) - Padro de qual idade 

- uma concentraço mxima em 8 horasde 10.000 

microgramas por M, que no deve ser exce- 

dida mais de urna vez por ano; 

- uma conccntraço mxima horria de 40.000 

microgramas por M3, que no deve ser exce-

dida mais dc urna vez por ano. 

L 
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lv) 	Oxidantes Fotogulmicos (NO) 

a) - Padro de qual idade 

- uma concentraço mxima hor&ia dc lGOmi 

crograrnas por M 3 #  que no deve ser excedi 

da mais dc uma vez por ano. 

Art. 17 - Os limites de poluentes das emanaçes in 

e 
dustriais, medidas a satda das chamines scrao oportunarnente esto 

belecidos pelas tegislaçes federais,e estaduais, relativamente' 

e 
ao tipo dc industria e/ou suas ceracterist iças tccnolo

-
gicas 

Art. I8 - A CPRH/Prefcitura Municipal da Vitria de 

Santo Anto, nos casos que se fizer necessrio, poderá exi9ir: 

1 	- A insta1aço e operaço de equipamcnos 

automticos de mediço com Registradores 

nas Fontes dc Poiuiço do ar, para monito 

romento das quantidades de poluentes emi-

tidos, cabendo o este órgão, a visbo dos 

respectivos registros, fiscalizar seu fun 

ci onamento. 

11 - Que os rcsponsveis pelas fontes dc polui 

çao compróvém a qual idade e quantidade 

dos poluentes etmsfricos emitidos, etra 

vs da real izaço de amostragem em chami- 
1 

nes, uti 1 zando-sc de metodos aprova_
Jos 

pelo referido argo. 

111 - Que os responsvcis pelas fontes poluido 

res construam plataformas e forneçam to-

dos os requesitos necessrios à real iza - 

ço dc amostragens dc gases dc chamin. 

Arte 19 - Toda fonte de poluiço do ar deverá 	ser 

provida dc sistema de ventilaço local exaustora, e o lançamento 

dc efluentes na atmosfera somente poderá ser real izado atravs 

de chomin, savo quando especificado diversamente. 



Preféitura Municipal da Vitória de Santo Antão - PE 	-8- 

SECRETARIA DE ADMINISÍRAÇÃO 

Pargrafo t50 - As operaçes, processos ou funciona 

mento dos equipamentos de brtagcm, moagem, transporte, manipula-

çao, carga e descarga dc material fragmentado ou part icuIdo pode 

ro ser dispensados das cxi9ncias referidas neste artigo, desde 

que realizado a imido, mediante processo de umidificeço permanen 

te.. 

Art. 20 - O armazcnamento de material fragmentado ou 

particulado deverá ser feito cm silos adequadancnte vedados, ou 

em outro sistema de controle de poluiço doar, de eficincia i-

gual ou superior, dc modo a impedir o arraste do respectivo mate-

rial pela oço dos ventos. 

Art. 21 2  - Fica proibida a emisso de substncias odo 

ríferos na atmosfera em quantidades que possam ser perceptíveis ' 

fora dos 1 imites da área de propriedade da fonte emissora, que 

possam prejudicar ou serem nocivas e terceiros. 

Art.. 22 2  - Os vecu los com motor a oxpJoso s pode - 

ro circular na cidade de Vitria de Vitria de Santo Anto, des-

de que no emitam, pelo cano de descarga, moncx,do dc carbono ou 

hidrocarbonetos em quantidades superiores aos padres fixados. 

Pargrofo Lnico - Sero fixados, pela CPRH/Prefeitura 

Municipal da Vitria de Santo Anto, normas específicas aos po 

dres de emisso de que trato este artigo, os mtodos dc medidas 

e demais procedimentos dc testes, bem como outras rcguIomentaçcs 

disciplinadoras de ruidos e radiaçcs tonizantes 

Art 232 - Fica, nas creas ptbl ices do cidade da Vit 

r riA Ade Santo Anto, terminantemente proibida a queima, ao ar ii-

vrc, de liso ou qulquer material cuja fumaça possa causar poki- 

çao atmosfrica 

r 	 Art, 242 - L proibido, na arco da cidade da Vitoria ' 

de Santo Antao, fumar, acender ou transportar acesos, cigarros e 

assemelhados, em recintos fechados, nos estabelecimentos e edifi-

caçes abaixo rcIcionados: 

- Hospitais, maternidades, cInicas, consul-

trios mdicos-odontolÇgicos e laborat - 

rios de anIise em geral, 
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li - Museus, bibi iotecas, gelerias de arte, ci-

nemas, teatros, uditrios e assemelhados; 

1 1 1 - Supermercados e outros estabelecimentos co 

nerc i ai s; 

IV - Posto de serviço e abastecimento de vccu# 

los, garagems comerciais e coletivos; 

V 	- Locais onde se armazenem materiais combus- 

tíveis e/ou manipulam explosivos e inf ia - 

meve i 

VI - Elevadorõs; 

VIl - VeÍculos detransporte coletivos. 

Pargrafo tnico - Nos locais relacionados no presente 

artigo, e obrugatria ao responsvc1, a fixaço de cartazes, com 

medidas no inferiores a 2Ocm:X 30cm, correspondentes a rea de 

50m ou fraço, cornos dizeres: "proibido fumar neste local", bem 

como o sinal internTciona1 da proibiço de fumar. 

Art. 25 - No se incluem nas proibíçes deste regui 

mento: 

- Salas dc espera de cinema; 

lI - Salas de espera de teatros; 

1 1 1 * 6oates, bares, restaurantes e assemelhados; 

CAPÍTULO _V 

r 	 DA POLUIÇ0 L)AS  

Art. 26e - A cicissificaço das águas e seus padres de 

qual kiade sero os estabelecidos na Lei Estadual n 2  8361 dc 26 de 

setembro de 1980, regulamentada pelo Decreto n 7269, dc 05 de ju-

nlo de 1981. 

Art. 27 - Os efluentes dos sistemas piblicos de csgo-

tarnento sanitrio devcro ser tratados convenientemente, com apro-

vaço da CPRI-1/Prefcitura Municipal da Vitria de Santo Anto e 

7 	afastados das rees de proteço dc mananciais de abastecimento d'j 

v gua 

* 
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Art. 28 - Os sistemas piblicos de esgotamento sanit 

rios no devero atender as reas de preservaço de mananciais. 

Art. 292 - Os sistemas particulares de esgotos nao li 

gados ao sistema ptbl ico devero ser providos pelo menos dc fos 

sas spticas construídas segundo normas tcnicas cm vigor, com os 

seus efluentes infiltrados no terreno, atravs de poços absorven-

tes ou irrigaço sub-superficiais. 

§ l - Nas reas no servidas por sistemas piblicoscb 

esgotos snitrios ou abastecimento de água, a distancia mínima 

entre o poço ou sistema de captaçao d'gua, e o local de infiltra 

çao do efluente de fossa sptica, ser no mínimo de 30 metros, in 

dependente dos ki imites de propriedade. 

§ 22 - Os projetos de loteamcntos, edificaçes e o- 

bras, bem como os documentos para 1 iccnciarnento das atividades ' 

hortifrutículas, de florestamento, reflorestamento e extraço ve-

getal, devero indicar a local izaçeo das captaçoes d'gua e das 

fossas spticas. 

§ 3 - Os projetos de edificaçes e obras devero ain 

da conter;os projetos detalhados da Fossa sptica ou de outro pro 

cesso de tratamento, desde que aprovado pela CPRI -l/Prefeitura Muni 

cipal da Vitria de Santo Anto e do istema dc infiltraçao do 

seu efluente. 

§ 42 - Nas áreas em que o tratamento por fossas spti 

cas forem inviáveis, devero ser estudadas e posteriormente apro-

vadas pela CPRH/Prefe,tura P1unicupal da Vitcria de Santo Anto 

-t 

	

	 soluçocs adequadas na oportundadc de quaisquer intervençao nes - 

tas arcas 
Art 30 2  - Nas áreas de proteçeo de mananciais neo se-

ra permitida a disposiço dc resíduos slidos coletados por siste 

ma de 1 impeza pibl ice, bem como do lodo resultante dos processos' 

de tratamento dos sistemas públicos de esgoto e particular. 

Pargrafo Único - Nas áreas onde neo existam sistemas 

piblicos dc coleta de lixo, os resíduos decorrentes das ativida-

des industrial, comercial ou de serviços, devero ser removidos 

para fora das €reas de proteço. 
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Art. 3 1  - Nas rcas de proteço, os projetos e execu 

ço de arruamento, loteamentos, cdificoçes e obras, bem assim, a 

prt ica de atividades agropecuri as, comerciais, industriais e re-

creativas dependero dc aprovaço prévia da FIDEM e manifestaçZo ' 

favorvcl da CPRH/Prefeituro Municipal da Vitria de Santo Anto 

quanto aos aspectos da proteço arnbiental. 

Art. 32 - A CPRII/Prefeitura Municipal da Vitria 	de 

Santo Anto, poderá exigir do usurio o reduçZo da arca cultivada 

se as condiçoes dos mananciais assim o irnpuserem, cm rezao aos ni-

veis dc eutrofizaço e nocividade: - o uso de defensivos agrÍc'ulus 

nas arcas permitidas deverá se restringir ao mínimo indispnsveI, 

podendo a CPRH/Prefeitura Municipal da Vitria dc Santo Anto, dc 

comum acordo com a Secretaria de Agricultura, proibir o uso 	de 

tais defensivos, se os nÍveis dc contominaço verificados no corpo 
o 

d'gua atingirem limites inaceitveãs. 

Art. 33 - Nas áreas de proteço no ser permitido,p 

ra a distribuiçZo de defensivos agrícolas, o uso de aeronaves 	ou 

de equipamentos que utilizem correntes de ar a altas velocidades. 

Art. 34 - No scro permitidos I igaçes de efluentes 

dc esgotos domtÇsticos ou industriais eçi galerias de águas pluviais, 

Art. 35 	As indstr ias local izadas nas arcas de pro- 

tcço devergo apresentar a CPRH/Prcfeitura Municipal da Vitria de 

Santo Anto, no prazo de 1 (um) ano a partir da data de publicaço 

desta Lei, o projeto de disposiço dos efluentes que prcvejam,ppio 

riaricimcnte, o seu afastamento para sistema dc esgoto de bacias ' 

nao protegidas. 

§ l - Na impossibilidade do afastamento referido nes-

te ítem, projetos devero prever tretaamcnto aprovado pela CPRH/fte 

feitura Municipal da Vitria de Santo Anto assegurado a disposiço 

dos efluentes fora da área da classe de proteçao de mananciais de 

abastecimento d'gua. 

§ 2 - As obras de disposiço de efluentes a que 	se 

refere este ítem, devero ser concluídas no prazo fixado pela CPRH 

Prefeitura Municipal da Vitria de Santo Anto, para cada caso 
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aps a aprovaço por esta, do respectivo projeto. 

§ 3 - Na hipitese de ficar demonstrada a impossibili 

dde de serem implantados os sistemas de tratamento e disposiçeo 

de que trata este Ítcm, aCPRII/Prefeitura Municipal da Vitria de 

Sento Anto, lançara mo dos instrumentos legais que em última ' 

instncia podcro levar à desopropriaço da indstria por minte - 

resse pbI ico. 

CAPÍTULO VI 

DA POLIJIÇO DOS SOLOS 

Art. 36 - 	proibido depositar, dispor, descarregar, 

infiltrar, enterrar ou acumular no solo resíduos, em quciquer es-

tado da mataria, desde que poluentes na forme estabelecida no ar-

tigo. 5 deste cdigo. 

Art. 37 - Para todos os efeitos e fins legais, ser 

parte deste cdigo o disposto na Lei Estadual n 2  8361, de 26 dc 

setembro dc 1980, regulamentada pelo Decreto n 2  7269, dc 05 de 

junho de 198I 

CAPÍTULO VII 

DA POLIJtCO SONORA 

Art. 38 - É proibido perturbar o sossego e o 	bem 

estar pbI ico ou da vizinhança com ruídos, algazarras, barulhos 

ou sons de qualquer natureza excessivos e evitveis, produzidos' 

por qulquer forme ue ultrapasse os níveis mximos de intensid 

de tolerada por esta regularnentaço. 

Art. 39Q 	Compete ao município licenciar e fiscal i- 

zar todo e qualquer tipo de instolaçeo dc aparelhos sonoros, en 

gennos que produzam ruídos, instrumentos de alerte e advertncie 

ou sons de qualquer natureza que, pela intensidade dc volumc,pos 

sem constituir perturboço ao sossego ptblico ou da vizinhança. 

Pargrafo Único - A concesso de 1 icença pelo municí 

pio será submetida à aprovaço da CPRU, que poderá tembm ocoma 

nhur as fiscalizaçes das instalaçcs de aparelhos que causem 

: poiuiço sonora. 1 L.. 
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Art1 40 2  - A falta dc 1 icença pare funcionamento dc 

instalaçoes ou instrumentos a que se refere o artigo anterior mi 

plicara em multa no valor de 01 (um) a lO (dez) vezes o valor de 

rcferncia nacional fixado para a regio o data de infraço. 

Art. 41e - A omisso de sons e ruídos, em decorrn - 

cia de quaisquer atividades industriais, comerciais, sociais ou 

recreativas, inclusive os de propaganda, obedecera, no interesse 

da sde, da segurança e do sossego pblico, aos padres, crit-

rios e diretrizes estabelecidos nesta Lei. 

Art. 42 - Considerem-se prejudiciais a sadc, à se-

gurança e ao sossego público, pera fins do artigo anterior, os 

sons e ruidos que: 

a) Atinjam, no ambiente exterior do recinto em 

que tm origem, nível de som dc mais de 	lO 

(dez) dccjbis - db (A), acima do ruído 	de • 

fundo existente no ioca1, sem trafego; 

b) Independentemente do ruído de fundo, atinjam, 

no ambiente exterior do recinto cm que 	tem 

origem, mais de 70 (setenta) decibis - db ' 

(A), durante o dia, e 60 (sessenta) decibis 

- db (A), durante a noite. 

Art. 43 - As instalaçes mecânicas quando licencia-

das nas zonas residenciais só podero funcionar durante o dia , 

sendo totalmente proibida a sua movimentaço noturna. 

Pragrfo Único - Excetuam-se desta proibiço as pa-

darias ou outros quaisquer estabelecimentos industriais ou comer 

dais, que manipulem e façam comr cio com greros alimentícios. 

Art. 44 - Nos logradouros so expressamente proibi-

dos anncios, prcges ou propaganda comercial por meio de apare-

lhos ou instrumentos de qualquer natureza, produtores ou amplifi 

cadoros de som ou nuído, individuais ou coletivos, tais como: 

trompas, apitos, tímpanos, compenh i nhas, buzinas, sinos, serei as, 

matracas, cometas, amplificadores, alto-falantes, tambores, foi 

farras, bandas ou conjuntos musicais. 

1 
L 
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Art. 452 - Nos logradouros 	bIicos e expressamente 

proibida o queima de morteiros, bombas, rojes, foguetes e fogos' 

de artifício em geral. 

Art. 46 - O uso de qualquer fogos de estouro, 

na epoca junina, e proibIdo em zona comerciOl central e a distn-

cio de duzentos metros (200m) dos hospitais, cosa de sadc, coI-

gios, templos, etc. 

Art. 479 - O uso de buzina ou sirene de automveis ou 

outros vcículoso é proiblUo em zonas comerciais centrais, a no 

ser em caso de extrema cmergncia, observadas as detorminaçes p 

1 iciais. 

Parágrafo Único - O uso de sirene de alarme das ambu-

lncias, do corpo de bombeiros, da polícia, dos batedores, fica 

excluída da proibiço deste artigo. 

Art. 432 - No interior de recintos so expressamente' 

proibidos niveis de som superiores ao considerados aceitaveis pe-

la norma EB-95, da Associaço Brasileira de Normas Tcnicas-ABNT, 

ou das que lhe sucederem. 

Art. 49 - Na cxecuço dos projetos de construço ou 

de reformas de edificaçes,poro atividades hcterogneas, o nvcl 

de som produzido por urna delas nao poderaultrapassar os iiveis 

estabelecidos pela norma EB-95, da ABNT, ou das que lhe sucederem. 

Art. 50 2  - A emissao de ruídos e sons produzidos 	por 

veículos automotores, e os produzidos no interior dos ambientes' 

dc trabalho, obedecero zis normas expedidos, respectivamente, pe-

lo Conselho Nacional de Transito - COTRA, e pelo órgão competen-

te do Mínistrio do Trabalho. 

Art. 51 - No se compreendem nas proibiçcs dos artj 

gos anteriores, os ruídos dc sons produzidos por: 

a) Vozes ou aparelhos usados na propaganda elei-

toral dc acordo com a Lei; 

b) Sinos dc igrejas ou templos pbl icos, 	desde 

9' 	
que sirvam, exclusivernente, para indicar 	as 

/ 	
horas ou pará anunciar a real izaçao de atos 
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ou de cultos rei igiosos; 

c) Fanfarras, bandas de mtsico cm procisses 

cortejos ou desfiles pbl icos e alto-falan-

tes, devidamente licenciados; 

d) Manifestaçes nos divertimentos pbl icos, 

	

nas reun ices ou prl ios desportivos, 	com 

horrio previamente licenciados e dentro do 

perTodo das 07:00  Gs 22:00 horas. 

e) Explosivos empregado no arrebentamento 	de 

pedreir'as, rõchas ou suas demol içes, desde 

que as detonaçcs sejam das 07:00 (sete) s 

18:00 (dezoito) horas e deferidas previa - 

mente pela CPRH/Prcfcitura Municipal da Vi-

tria de Santo Anto. 

Art. 52 - Nas proximidades de rcpartiçes pbl icas, 

escolas, hospitais, sonatrios, teatros, tribuna ou igrejas,nas 

horas de funcionamento, e permanentemcnc, para o caso dc hospi 

tais e sanatrios, ficam proibidos ruídos, barulhos e rumores , 

bem corno a produço daqueles sons excepcionalmente permitidos ' 

no artigo anterior. 

Art. 53 - Por ocasio do tríduo carnavalesco, nas 

festas tradicionais e na passagem do ano novo, ser& toicradas 

	

excepcionalmente, as rnanifestaçes normalmente proibidas 	por 

esta Lei, respeitando-se no entanto, os rcstriçes do artigo an 

t erior, no que diz respeito aos hospitais e sanatrios. 

Art. 54 - As medidas devero ser efetuadas com apa 

relhos mcd idod de nÍvel de som que atendam às recomenaços da 

EB 386/74 ABNT, ou das que lhe sucedem. 

Art. 55 - Para a mediço dos níveis de som conside 

rados na presente 

resposta lenta, 

nimo de 1,50m  (um 

imvel que contam 

(um metro e vinte 

portaria, o aparelho medidor de nÍvel de som 

devera estar corno rnicrofoned afastado no mí-

mctroc cinquenta centlmetros), da divisa do 

a fonte de som e ruído, e a altura de 1,20rn 

centímetros) do solo, no ponto dc maior dis- 
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i ncidncia. 

Art. 56 - O microfone do aparelho medidor de nível 

de som devera estar sempre afastado ro mínimo de 1,20 (um metro 

e vinte centímetros) de quaisquer obstculos, bem como guarneci 

do com tela dc vento. 

Art. 57 - Todos os níveis de som so referidos 

curva de ponderüço (A) dos aparelhos medidores, inclusive 	os 

mencionados na NB-95, da ABNT. 

CAPÍTULO VIII 

DA POLUICO ViSUAL 

Art. 58 2 	Os "aut-doors", cartazes, faixas e qual- 

quer outro tipo de propaganda visio1 só podero ser colocados 

com licença prvia da Prefeitura Municipal da Vitria de Santo 

Anteo, em locais para isto determinados. 

Art. 59 - Nas vias pbl icos ou logradouros no se 

ro permitidos o depsito de materiais e/ou equipamentos, 	que 

contribuam para agredir a paisagem. 

PArgrofo linico - A infraço deste artigo acarreto- 

ra cn 
- Advertncia; 

II - Aprcenço pela Prefeitura Punicipof da 

Vitria dc Santo Anto do material e/ou 

equipamentos. 

III - Multa no valor de 01 (um) a lO (dez) ve- 

zes o valor dc referncio nacional, fixe 

do para a re9ioa data da infrcço, e 

o dobro em caso de reincidncia. 

CAPÍTULO IX 

DA COBERTURA VEGETAL NATUPAL 

Art. 60 - Scro considerados como arca de preserve 
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çao permanente na cidade do Vitria dc Santo Anto as matas remo 

nescentes da Floresta AtIntaca, assim como os maciços de v29cta 
- 	 - 	 -  

çao orborca, nas areasdô próteçao dos mananciais hie dricos para 

a cidade. 

Art. 61 - Scro. consideradas arca de preservaço as 

faixas marginais dos rios que atravessam a cidade da Vitria dc 

Santo Anto sendo vetada a outorizaço de edificaçes e loteamen 

tos nessas faixas. 

§ I - Em cada margem a faixa de prescrvoço será dc 

SOm (oitenta metros) para rios dc mdio e grande porte e 20m 

(vinte metros) para os demais rios e seus afluentes. 

§ 2 - Na referida faixa de prcservoço, deverá ser 

providenciada a reposiço da cobertura vegetal arbrea quando 

nio mais existir, prmitindo o seu uso para lazer, turismo e ou-

tras atividades, as quais iao depredem o ecossistema. 

Ar. 62 - Sero considerados área dc prcservaço ' 

permanente as lagoas eoçudes existentes na cidade da Vitria de 

Santo Anto. 

Pargrafo Único,-'Será reservada uma arca de prote - 

ço s lagoas e açudes consérvando-se para isto uma faixa de ve-

getaçao com lárgura mínima de lOOm (cem metros), a partir da co-

ta mxima de alagamento normI do reservatrio, promovendo-se o 

reflorestamento, caso no exista vegetaço arbrea. 

Art 63 - Será considerada área de prservaço per-

manente os mangazais existentes nas arcas cstuarinas da cidade ' 

da Vjtria de Santo Anto. 

Pargrafo Único - Poro prescrvaço da biocenose ser 

reservada uma faixa de proteço dos manguezais com 30m (trinta ' 

metros) de largura, medida em todo o seu perímetro, a partir da 

linho mdio do maré alta. 

Art 64 - Ser consideradade prcscrvaço pernanente 

a vegctaço arbrca nas arcas de nascente dos rios, sejar estes 

/ 	

dricos ou n previstos como mananciais h o 

- 17- 
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t. 65° - Areas particulares, cujas situações ou características da 
vegetação indiquem que devam ser preservadas, poderão ser consideradas de 
utilidade pública cabendo ao município realizar a desapropriação. 

Art. 660  - Árvores raras ou de grande valor paisagístico, situadas 
em terrenos de propriedade privada poderão ser tombadas pelo poder público 
municipal. 

Art. 670  - As árvores adultas de grande porte, existentes em 
terrenos particulares, só poderão ser enadicadas após consulta prévia do 
interessado à Prefeitura, que poderá autorizar o seu sacrificio, caso não sejam 
consideradas de interesse público pela municipalidade. 

I Parágrafo Único - A infração deste artigo acarretará em multa de 
01 (um) a 20  (vinte) vezes o valor de referência nacional fixado para a região à 

- 	data da infração. 

CAPÍTULO X 
DA COBERTURA VEGETAL IMPLANTADA 

Art. 68° - Será obrigatória a arborização dos logradouros 
públicos: parques, praças e passeios. 

Parágrafo Único - Nestes logradouros, a posição das árvores será 
detenninada pela Prefeitura através de projeto paisagístico. 

Art. 69° - Nas árvores dos logradouros não poderão ser afixados 
ou arnanrados fios, nem colocados anúncios, cartazes e outros objetos. 

Parágrafo Único - A infração deste artigo acarretará em multa de 
01 (um) a 10 (dez) vezes o valor de referência nacional fixado para a região à 
data da infração, e o dobro em caso de reincidência. 

Art. 70 0- É atribuição exclusiva da Prefeitura podar, erradicar ou 
sacrificar as árvores da arborização pública. 



Prèfeitura Municipal da Vitória de Santo Aritão - PE 
SECRETARIA DE ÀDMINISIRÁÃO 

-19- 

§ l - Aerrediceço so seri permitida quando se tor-

nar ebsolutamene imprescindível, aps parecer de tcnico creden-

ciado da Prefeitura, que justifique o sacrifício. 

§ 22 - A infraço deste artigo acarretará em 	muita 

de 01 (um) e 50 (cinquenta) vezes o valor de referncie nacional 

fixado pare a regio 	data da infraço. 

Art. 71 - O uso do logradouro pSblico ajardinado co 

• 	 mo reftgios, praças e perques por particulares para 	coIocaçes 

de barracas ou festividades, promoçes, etc., esta condicionado 

1 i cença prvi e da Prefeitura, devendo o despacho ser dado em peti 

ço feita pelo interessado. 

§ l - 0 emolumento a ser pago pelo uso do bem pbli-

co variara de acordo com o espaço físico e o tempo de ocupaço e 

neo poderá ser inferior a 01 (um) nem superior a 20 (vinte) vezes 

o valor de referncia nacional fixado para a regio, date. 

§ 22 - Qualquer dano ao bem pbI ico importara em mul-

ta variveI de 01 (um) e 50 (cinquenta) vezes, o valor de refern 

cia nacional fixedopara a regio à data da infraço. 

CAPÍTULO Xl 

r 	\jr-- "% r 
LJh u_riDr L)r' 	ltüI'4 

Art. 	72 	- Na área circunscrita aos limites de cidade - •..-. 
da Vitorie de santo Antao neo sera permitida a caça ou apanha 	de 

psseros e outros animais neo nocivos a populaçao. 

Pargrafo único - A infraço deste artigo ecarrctar' 

numa muita no valor de 01 (jm) a 	15 	(quinze) vezes o valor de re- 

ferncia nacional 	fixado pera a regio à data da 	infreço. 

Art. 732 - No será permitido o comrcio de animais 
si Ivestres, 	mesmo oriundos de outras regies. 

Pargrafo único - A infreço deste artigo acarreter 
em multa ao 	inírator de 01 (ur) a 	10 (dez) vczcs o valor de reFe 

/ 	rncie nacional fi (edo para a regio a data da 	irfraço 
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CAPÍTULO XII 

-20- 

DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

Art. 74 2  - As emissoras de rdio e TV, sediados na 

cidade, devero inserir cm suo programaço di.ria textos e/ou i 

magens ligados à defesa do meio ambiente. O limite mínimo se-

manal para esta promoçao será dc IS minutos. 

Art. 75° - As datas comemorativas alusivas a preser 

vaçao da natureza, como o Dia da Árvore e Dia da Fauna, devero 

ser festejadas nos escolas pibl icas municipais, com 	promoçes 

que visem a refiexo pelos estudantes sobre a importncia 	dos 

recursos naturais e o combate o poluiçao. 

Art. 76 - Todos os 1 ivros escolares de leituca cdi 

tados pelo Prefeitura Municipal da Vitria de Santo Antao deve-

ro conter textos sobre a proteço do meio ambiente e adequada 

uti 1 izaço dos recursos naturais. 

CAPÍTULO Xlii 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 77 - Em todos os casos em que este cdigo for 

omisso, a Prefeitura se regera pelo disposto nas leis congne-

res em vigor no Estado de Pernambuco e no Governo Federal 

Art. 78 - Esta Lei entrará cm vigor na data dc sua 

pubi icaço, revogadas as disposiçes em contrario. 

Vitria de Santo Anto, 29 de outubro de 1985. 

EI iaes de Lira 

-Prefeito- 

4 
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